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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 39/96

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Norte, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho de Espinho.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, no parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Espinho.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica Nacional

do concelho de Espinho, com as áreas a integrar e a
excluir identificadas na planta anexa à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Março
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 40/96

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais de Lisboa e Vale do Tejo, nos ter-
mos do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de
Março, uma proposta de delimitação da Reserva Eco-
lógica Nacional para a área do concelho de Vila Nova
da Barquinha.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, no parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Vila Nova da Barquinha.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica Nacional

do concelho de Vila Nova da Barquinha, com as áreas
a integrar e a excluir identificadas na planta anexa à
presente resolução e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Março
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 117/96
de 15 de Abril

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 41/94, de 11 de Feve-
reiro, que transpôs para o direito nacional a Directiva
do Conselho n.o 92/75/CEE, de 22 de Setembro de 1992,
relativa à indicação do consumo de energia dos apa-
relhos domésticos por meio de etiquetagem e de outras
indicações uniformes relativas aos produtos, remeteu
para portaria a regulamentação daquele diploma.

Em conformidade com a referida directiva, a Comis-
são das Comunidades Europeias adoptou a Directiva
n.o 95/13/CE, de 23 de Maio de 1995, relativa à indicação
do consumo de energia eléctrica, por meio de etique-
tagem, de secadores de roupa para uso doméstico.

A presente portaria transpõe para a ordem jurídica
interna esta última directiva, procedendo à regulamen-
tação do referido decreto-lei no que se refere a este
tipo de aparelhos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o

seguinte:
1.o

Objecto

A presente portaria estabelece as regras relativas à
indicação do consumo de energia eléctrica, por meio
de etiquetagem, de secadores de roupa para uso domés-
tico, regulamentando o Decreto-Lei n.o 41/94, de 11

de Fevereiro, no que se refere àqueles aparelhos, e trans-
pondo para o direito interno a Directiva da Comissão
n.o 95/13/CE, de 23 de Maio de 1995.

2.o

Âmbito

1 — As disposições da presente portaria aplicam-se
aos secadores de roupa para uso doméstico, desde que
alimentados pela rede de distribuição pública de energia
eléctrica.

2 — Excluem-se do número anterior os aparelhos que
possam também utilizar outras fontes de energia,
nomeadamente baterias, os modelos de aparelhos cuja
produção tenha cessado antes da entrada em vigor da
presente portaria, bem como os aparelhos usados.

3 — Excluem-se ainda do n.o 1 do presente número
as máquinas combinadas de lavar e secar roupa.

3.o

Normalização

1 — As informações requeridas pela presente portaria
serão obtidas em conformidade com a norma portuguesa
que adopte a norma europeia EN 61121+A11 (1995)
e cujo número de referência tenha sido publicado no
Diário da República pelo Instituto Português da Qua-
lidade.

2 — A informação relativa ao ruído deve ser obtida
através de medições efectuadas de acordo com o dis-
posto no Regulamento Geral sobre o Ruído.


